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Recurso non	 90.691
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Recorrente::	 PARAIS° VEICULOS LTDA.

RELATORIO

Centra a empresa acima identitieada foi lavrado
ante de infracl:re (fls. 02) em virtude da falta de recelhimente ta
contribui0g5 ao FillsncInL. [44111NANILNIO, relerente As receitam
mensais dos anos:: 1989 (exceto anasto/29 - page):: 1990 (excele
setembroldrflemble	 pagos)r, e janeiro/1991.,

Impugnorde o -Feito ás- fis, 07/10, a centribuirae
nAo contestou os valores cobrades, limitandorle UW3-SIN~te, é\

argtAir a incenstitucionalidade dos Decretem-Leis nom 2.445 e
2.449/BB,

O	 fimcal autuante manifestou-se As fls„ 	 12
esclarecendo que a competOncía constitucional para a Uni2Co
instituir refcelda cor t. est. expressa no artigo 149 de
Constier.Ailão redee5e1 vioente do 05.10.8B - D.O.U. ng 191-A, e
propondo a continuidade da cobra~.

A	 autoridade	 singular lulgen.	 precedente	 o
lançamentop assim ementando sua decisWie

n r - ISOCIAL-Receita Operacional 8ruta •••• A reg:cita.
operacional bruta computada para fins de PIS deve
55-2V. identica àquela apurada para fins do low5slm
de vc-rela, admitidas as exclumiles previstas na lei-
gimia0Ce (Decretos Lois nom 2,445/68 e 2,4.49/98),
-- He exercicio dca administero.çã'o ativa illgi cennpete
an tUDUiOnárin aprecia0o de . incenstituri enal irpje.
de loçislaçãe,
LANÇAMENTO PROCEDENTE

Trnsinada, a roquer .ente, interpos recurso de
fls. 24/25, alegando em síntese::

medida cautelar inominada para depósito Judiciai do PIS. 1:.(NIdo
SidU iá liminar delOrida e efetivados os depósitos das quwitiam
questtorn(Ck‘s desde ent',.lo.;

e)	 que	 pleiteou	 também	 ver	 detlarada	 a
ri €Z 	 de relapju jurídiLo tributária, entre ela e a Uniam
diante da ilegalidade da exigencia do FINSOCIAL-

L: .•	 eh.Lando	 a	 c.: leaS t A55 	 SU I)	 ji ucl 1. ce	 reCt 1.14:.) r	 O
sabcostamento deste processo at5 a decis2Ce finai a mer prolatad.a
na Area. judicial.
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Processo no n	 13726.000116/91-31
AcArdao no n	 202.06-021

VOTO DO CONSEISEIRO-RELATOR JOSE AhAflbriel AROCHA DA CUNHA

:v.amçailo de inçar) ordinária anulatória do
(AÊHItCe	 tovoa sem obJete	 reJJuso inte rposto na via
A ckir i 	strat	 „ ver e;and O sobre a ína têr:i

E. ê essa a ilaçarn que se exLvon da regra do artigo
JS da Lei no 6.8.JO/O0 e do Decrotc-Lej no I -737.679, importando,
no CA,SD, Viçar esse crédito -fiscal suspenso até u joigamcwto
Isnal daquola ação ordinária.

bD4o conheço, pois, do recurso, por falta de
objeto.

Sala das Sessdes, em 26 de agosto de 'I956J.

JOSE	 4 OCf DA CUNHA


